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CONCEDE  O  DIPLOMA  DE
MÉRITO  “PREFEITO  CARLOS
ALBERTO  PARRILLO
CALIXTO”  A  SRA.  LUCIANE
CRISTINE  MENDES  DE
SOUZA.

 A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SANTA  LUZIA,  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS, no uso de suas atribuições legais, aprova:

Art. 1º Fica concedido o diploma de mérito “prefeito Carlos Alberto Parrillo
Calixto” a Sra. Luciane Cristine Mendes De Souza, objetivando o reconhecimento a
um agente político, que tenha prestado relevantes serviços ao Município de Santa
Luzia/MG.

Art.  2º  Esta  Resolução  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Ivo Melo
Vereador
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JUSTIFICATIVA

Luciane Cristine Mendes De Souza, moradora da cidade de Santa Luzia desde seu
nascimento é Mãe de Keren Cristine e Gabriel Henrique, atleta de futebol profissional
do Brasiliense futebol clube.

Acadêmica do curso de Gestão Publica, atualmente Funcionaria Pública no cargo de
chefe de Gabinete do vereador Ivo Melo  e corretora de imóveis.

Com muito esforço, aprendizagem, humildade, garra e franqueza construiu e continua
construindo uma carreira profissional de dedicação e grandes trajetórias na política de
Santa Luzia/MG.

Luciane foi  chefe de Gabinete do Prefeito Carlos Alberto Parrilo Calixto na prefeitura
municipal de Santa Luzia nos anos de 2013 à 2015 ajudando a realizar grandes feitos
para  nossa  amada  cidade,  posteriormente  atuou  como  secretaria  de  governo,  em
seguida  foi  superintendente  de  cultura,  atuando  também  como Coordenadora  do
centro odontológico.

Sempre prestando relevantes serviços, ajudando varias instituições, participando de
diversos projetos, feiras, ações beneficentes e auxiliando de perto os Luzienses ao
longo de sua jornada pelo município de Santa luzia/MG.

Ivo Melo
Vereador
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